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1. INTRODUÇÃO 

 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) constituem um grupo de 

condições de saúde de natureza não infecciosa, resultantes de múltiplos fatores de 
risco. Entre as principais, destacam-se doenças cardiovasculares, diabetes 
mellitus, diversos tipos de câncer e doenças respiratórias crônicas (BRASIL, 2021). 
De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), as DCNT são 
responsáveis por aproximadamente 71% de todas as mortes no mundo, com maior 
impacto em países em desenvolvimento (WHO, 2021). No Brasil, elas afetam cerca 
de 45% da população adulta, configurando-se como um grave problema de saúde 
pública (MALTA et al., 2019). Além de elevada prevalência, as DCNT estão entre 
os principais fatores de perda de funcionalidade e autonomia entre os indivíduos, 
gerando custos expressivos tanto para o sistema de saúde quanto para a sociedade 
(CDC, 2020). 

Dados mais recentes do Vigitel 2021, apontam prevalência de diabetes de 
9,1% em adultos, enquanto a hipertensão arterial atinge aproximadamente 35% da 
mesma população (BRASIL, 2022). Já para as neoplasias de colo uterino e próstata 
a incidência nacional é de 15,4 por 100 mil mulheres e 67,9 por 100 mil homens, 
respectivamente (INCA, 2023).  

Entre as DCNT, a hipertensão arterial é o principal fator de risco para morte 
prematura no mundo. Ainda assim, apenas 54% das pessoas com hipertensão 
sabem que têm a condição (WHO, 2023). Para diabetes, em 2022, a estimativa 
global chegou a 828 milhões de indivíduos, cerca de 59% desses não estavam em 
tratamento e 97% os que não sabiam da sua condição (NCD-RISC, 2024).  

Considerando as estatísticas globais e nacionais, torna-se evidente a 
necessidade da adoção de estratégias eficazes de prevenção, principalmente 
primária e secundária, e controle. O rastreamento visa identificar, em indivíduos ou 
populações assintomáticas, o risco ou a presença precoce de doenças, por meio 
de exames ou testes específicos. (GOULART, 2011; BRASIL, 2010). Não obstante, 
a realização do rastreamento populacional é desafiada pela complexidade de 
critérios para a condução de prevenção secundária de acordo com as 
peculiaridades da periodicidade na prevenção secundária, tanto dentro das 
características populacionais quanto de cada DCNT.   

Nesse sentido, o objetivo desta revisão é mensurar a periodicidade de 
realização de rastreio das DCNT, hipertensão, diabetes, dislipidemia e câncer, no 
Brasil.  

2. METODOLOGIA 
Trata-se de uma revisão narrativa da literatura, a qual buscou mensurar o 

intervalo e a periodicidade recomendada para realização de exames de rastreio 
para identificação precoce das seguintes DCNT: hipertensão arterial (HAS), 
diabetes mellitus (DM), dislipidemia, câncer de colo do útero e próstata.  



 

 

A busca foi realizada de forma ampla em base de dados como Biblioteca 
Virtual de Saúde (BVS) e plataformas oficiais do Ministério da Saúde.  
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Foram encontrados oito documentos nesta revisão. O intervalo recomendado 

para o rastreamento da HAS varia conforme níveis pressóricos aferidos e risco 
cardiovascular individual. Segundo o Ministério da Saúde, para adultos com 
pressão arterial menor que 120/80 mmHg, a recomendação é realizar o 
rastreamento a cada dois anos. Indivíduos com pressão sistólica entre 120-139 
mmHg ou diastólica entre 80–89 mmHg devem ser reavaliados anualmente, pois 
apresentam risco elevado de progressão para HAS. Quando os níveis estão entre 
140–159/90–99 mmHg, é recomendado confirmar o diagnóstico em até dois meses, 
enquanto níveis ≥160/100 mmHg exigem avaliação médica em até um mês ou 
menos, a depender da gravidade dos achados (BRASIL, 2010). 
 As diretrizes ainda destacam a importância da repetição periódica das 
medições, especialmente em indivíduos com fatores de risco adicionais ou histórico 
familiar de doenças cardiovasculares. Dessa forma, a definição do intervalo ideal 
de rastreamento deve sempre considerar não apenas os valores pressóricos 
isolados, mas também o contexto clínico do indivíduo, buscando prevenir de forma 
eficaz as complicações decorrentes da hipertensão (SBC, 2020). 
 Para DM, o intervalo deve ser definido de acordo com a presença de fatores 
de risco e resultados anteriores dos exames, conforme orientações da Sociedade 
Brasileira de Diabetes (2024) e do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 
Ministério da Saúde (2024). Recomenda-se iniciar o rastreamento em todos os 
indivíduos assintomáticos a partir dos 45 anos, mesmo sem fatores de risco. No 
entanto, pessoas de qualquer idade com sobrepeso ou obesidade (IMC ≥ 25 kg/m²) 
e pelo menos um fator de risco adicional, como hipertensão arterial, dislipidemia, 
histórico familiar de DM, sedentarismo ou etnia de maior risco, também devem ser 
incluídas no rastreamento. Os exames indicados para essa finalidade são a 
glicemia de jejum, a hemoglobina glicada (HbA1c) e, em situações específicas, o 
teste oral de tolerância à glicose (TOTG).  

Em relação à periodicidade, o rastreamento deve ser repetido a cada três 
anos nos casos com resultados normais e baixo risco. Já indivíduos com múltiplos 
fatores de risco, condições clínicas associadas, ou aqueles com pré-diabetes 
diagnosticado devem realizar rastreamento anual. Quando há apenas um exame 
alterado, sem confirmação diagnóstica para DM, recomenda-se repetir os testes 
em até seis meses. Essa abordagem escalonada tem como objetivo identificar 
precocemente a doença, considerando que o DM possui longa fase assintomática, 
além de evitar complicações decorrentes do diagnóstico tardio (BRASIL, 2024; 
SBD, 2024).  
 O intervalo padrão de rastreamento para dislipidemia é sugerido a cada 
cinco anos para a população geral com resultados lipídicos séricos normais. 
Indivíduos com níveis lipídicos próximos ao limite para tratamento podem 
necessitar de intervalos menores. E aqueles com baixo risco cardiovascular e níveis 
lipídicos repetidamente normais podem ter intervalos maiores entre os exames 
(BRASIL, 2010; 2019).  

O rastreamento do câncer do colo do útero é indicado para mulheres de 25 
a 64 anos que já iniciaram a vida sexual, tendo como principal método o exame 
citopatológico do colo uterino, conhecido como Papanicolau. A recomendação é 
que os dois primeiros exames sejam realizados com intervalo de um ano entre si, 
se ambos apresentarem resultados negativos para lesões, o rastreamento pode ser 



 

 

espaçado para intervalo de três anos. Após os 64 anos, é possível encerrar o 
rastreamento, desde que a mulher tenha realizado exames regulares e pelo menos 
dois resultados negativos nos últimos cinco anos. O protocolo visa equilibrar a 
detecção precoce de lesões precursoras do câncer com a redução de intervenções 
desnecessárias (BRASIL 2010; INCA, 2016).  

Em relação ao câncer de próstata, não é recomendado o rastreamento 
populacional sistêmico, independentemente da periodicidade, devido à ausência de 
evidências científicas robustas que comprovem a redução significativa da 
mortalidade com essa prática. Em homens assintomáticos com menos de 75 anos, 
os dados disponíveis são insuficientes para justificar o rastreamento, enquanto em 
indivíduos com mais de 75 anos os riscos associados superam os potenciais 
benefícios, como sobrediagnóstico, sobretratamento, incontinência urinária, 
disfunção erétil e impacto emocional. Portanto, o rastreamento deve ser evitado na 
população geral. A realização de exames como o Antígeno Prostático Específico 
(PSA) e o toque retal é indicada apenas em contextos de investigação diagnóstica, 
especialmente em homens sintomáticos ou pertencentes a grupos de maior risco, 
como aqueles com histórico familiar, obesidade ou raça/cor da pele negra (BRASIL, 
2010; 2023; INCA, 2013). 

4. CONCLUSÕES 
A revisão revela que, embora existam diretrizes nacionais bem estruturadas 

para o rastreamento das DCNT, ainda há desafios importantes na prática. A 
implementação efetiva dessas recomendações é comprometida por barreiras 
relacionadas ao acesso desigual aos serviços de saúde, baixa cobertura de 
exames preventivos e carência de estratégias personalizadas para populações 
vulneráveis. Além disso, a falta de atualização contínua de alguns protocolos pode 
limitar a incorporação de novas evidências científicas e tecnologias diagnósticas 
mais sensíveis, restringindo o potencial de detecção precoce e manejo oportuno 
das doenças. Trabalhos que busquem avaliar o acesso ao rastreamento 
populacional no Brasil devem seguir os escalonamentos descritos acima para 
melhor compreender as desigualdades no acesso ao diagnóstico das DCNT.  
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